
Deliberação:

Para efeitos do disposto nos citados diplomas, a Câmara deliberou por

~ç&çÇ~- o seguinte:

1. Aprovar o presente Relatório de Avaliação e determinar a revisão do Plano de

Pormenor de uma Área da Vila de Nordeste com base no mesmo;

2. Dar conhecimento do Relatório à Direção Regional do Ambiente e Direção Regional

de Organização e Administração Pública;

3. Informar a Direção Regional do Ambiente que este Município opta pela constituição

da Comissão de Acompanhamento, solicitando o respetivo procedimento e sugerindo

as entidades que foram consultadas e que estão mencionadas no relatório;

4. Determinara abertura de um período oficial de participação pública durante 15 dias

para formulação de sugestões e apresentação de informações sobre quaisquer

questões que possam ser consideradas no âmbito do procedimento de Revisão do

PP-Vila de Nordeste;

5. Disponibilizar o Relatório de Avaliação no Website da CMN;

6. Determinar a publicação do aviso de Revisão do PP-VN em Jornal Oficial e

publicitar o mesmo aviso no jornal Açoriano Oriental e no Website da CMN;

7. Determinar a abertura do procedimento administrativo de contratação da prestação

de serviços para a Revisão do PP-VN, no âmbito do Código da Contratação Pública e

atendendo ao disposto no relatório de avaliação, estabelecendo-se o período para

elaboração da revisão do plano em 240 dias.

8. Aprovar a presente deliberação em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.
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